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Atuação 
na proteção 
animal 

• Autor da Lei 12.916/2008 que dispõe sobre o controle da 
reprodução de cães e gatos no estado de São Paulo. Autor 
do Projeto de Lei 514/2010, que obriga a castração 
gratuita aos animais da população carente, em todo o 
estado de São Paulo. 
• Autor do Projeto de Lei  583/2009, que proíbe, nos 
estado de São Paulo, a entrega de animais capturados 
pelos centros de controle de zoonoses, canis públicos e 
congêneres para instituições e centros de ensino e 
pesquisa. 
• Autor do Projeto de Lei 479/2009, que obriga fabricantes 
a informarem no rótulo se os produtos foram testados em 
animais, no estado de São Paulo. 
• Autor do Projeto de Lei 510/2010, que normatiza o 
controle da eutanásia de cães portadores de Leishmaniose 
Visceral Canina, no estado de São Paulo.  
• Autor do Projeto de Lei 514/2010, que obriga a 
castração gratuita aos animais da população carente, em 
todo o estado de São Paulo. 
• Autor do Projeto de Lei 478/2010, que obriga o 
atendimento veterinário gratuito aos animais da população 
carente, em todo o estado de São Paulo. 
• Solicitou oficialmente ao Procurador Geral de Justiça do 
Estado de São Paulo, Fernando Grella Vieira, a criação do 
Grupo de Atuação Especial para a Defesa Animal.  
• Autor da Indicação 811/2010, que solicita ao governador 
que determine estudos visando à criação do Fundo 
Estadual De Defesa Animal – FEDA, destinado ao repasse de 
recursos financeiros, por meio de convênios com 
Prefeituras e entidades de Defesa e Proteção Animal, 
objetivando castração, identificação e conscientização da 
população em prol da posse e guarda responsável. 

 

• Autor da Indicação 363/2010, que solicita ao governador 
estudos visando à criação e instalação de uma Delegacia 
Especializada em Crimes contra Animais e Meio Ambiente, 
no município de Campinas. 

 

• Autor do Ofício GDFF nº 026/2010fm, encaminhado ao 
deputado federal Roberto Santiago (líder do Partido Verde 
em Brasília), solicitando a criação de projeto de lei que 
vise punir com mais rigor os crimes de maus tratos contra 
animais. 



 

 

• Autor do Ofício GDFF nº 035/2010fm, encaminhado ao 
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 
solicitando a elaboração e posterior encaminhamento, à 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, de projeto 
de lei criando a Promotoria de Defesa Animal. 

 

• Criou grupo de trabalho composto pelos poderes 
Executivo (Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo) e Legislativo, e por entidades de proteção aos 
animais, cujo objetivo é trabalhar os problemas referentes 
a animais silvestres e exóticos. 

 


